
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS  

FACULDADE DE MEDICINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATARINE FORTUNATO FERRAZ 

RAYANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

 

 

 

 

Ética em ginecologia  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MACEIÓ 
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Deontologia Médica II tem como propósito fomentar os debates 
contemporâneos sobre ética médica, abordando as questões 
mais urgentes relacionadas à formação e ao exercício 
profissional. Com base nas Ciências da Saúde e em diálogo 
com as Ciências Sociais e outras áreas do conhecimento, 
buscamos coletivamente alcançar um consenso em relação aos 
principais aspectos da vida, saúde e morte, considerando a 
Deontologia Médica como guia e preservando a harmonia da 

dignidade humana. 

Além disso, Deontologia Médica II visa estimular discussões 
sobre deontologia médica e bioética, ao mesmo tempo em que 
revisa as normas legais que regem a relação médico-paciente, 
a interação entre colegas de profissão e o papel do médico na 
sociedade. Nossa referência é o ser humano, entendido como 
um todo, com direitos e deveres, que transcende sua condição 

momentânea de mero paciente.

Esperamos que esta obra, Deontologia Médica II, contribua 
para os debates atuais e para a manutenção do princípio 
universal da inviolabilidade de todos os seres que habitam o 

Universo. 

Expressamos nossos sinceros elogios às equipes de 
diagramação, produção, divulgação e marketing da Editora 
Savier, e incentivamos nossos leitores a aproveitarem as 
diversas novidades abordadas na eclética lista de temas 

contidos em Deontologia Médica II.

Avante! Boa leitura!

Amanda Pedrosa
Iliana Pinto Torres

Mariana Maria da Silva
Vitória Cardoso
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c a p í t u l o  28
Ética em Ginecologia 

CATARINE FORTUNATO FERRAZ

RAYANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

AMANDA KAROLINE DA SILVA PEDROSA

A Ginecologia é a segunda especialidade mais exercida no Brasil. A área trata das 
fases mais signi!cativas da vida (crescimento, reprodução e envelhecimento), 
desta forma, tende a enfrentar dilemas éticos imprevistos em cada avanço do 
conhecimento médico, e, por conseguinte, é alvo de muitas denúncias. Quando 
a formação médica é insu!ciente, certamente os riscos aumentam, uma vez que 
a obtenção do diploma não caracteriza o !nal do estágio de aprendizagem, sendo 
necessários três anos de residência médica e, em seguida, o concurso para obten-
ção do Título de Especialista (BOYACIYAN, 2018).

Os estudos acerca da saúde da mulher e seu desenvolvimento envolvem o 
universo da ginecologia. A partir dessa área, os aspectos éticos e bioéticos são de 
suma relevância para o âmbito acadêmico, haja vista que pesquisas sobre assun-
tos potencialmente polêmicos, provocam vários questionamentos. As implicações 
referentes à ética e à bioética na área ginecológica protegem os princípios gerados 
pela Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos. Entretanto, ainda 
há a necessidade de serem discutidos os aspectos inerentes à bioética e à ética 
nessas áreas, a !m de garantir a proteção integral da saúde humana feminina 
(VIEIRA et al, 2020).

Dentre os princípios fundamentais para uma boa relação médico paciente 
estão a autonomia a qual delibera sobre o direito das pessoas decidirem acerca 
de  questões que envolvam o seu corpo, munidas de informações prestadas pelo 
médico o qual deve informar e esclarecer  sobre as opções existentes para quais-
quer tratamento (MUNÕZ, D.R.; FORTES, P.A.C, 1998); a bene!cência, na qual 
o médico deve garantir que o ato médico será bené!co para o paciente aliada ao 
princípio da não-male!cência que visa reduzir os danos e os efeitos adversos no 
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tratamento e, por !m, a  Justiça garantindo o acesso das pessoas aos serviços de 
saúde (CREMESP et al, 2018). Com isso, o médico deve apresentar a competên-
cia pro!ssional, ser sincero com as pacientes, obedecer ao sigilo pro!ssional 
(privacidade/con!dencialidade), manter apropriado relacionamento, destinar 
tempo adequado às consultas, facilitar o acesso de pacientes, atualizar continua-
mente os conhecimentos, ser transparente nos con#itos de interesse e, acima de 
tudo, ter responsabilidade pro!ssional (CREMESP et al, 2018).

Todos esses princípios éticos e bioéticos, bem como a responsabilidade do 
pro!ssional médico, devem ser efetivamente aplicados em todas as etapas da vida 
da mulher, incluindo a adolescência, que tem seu início marcado pela menacme. 
A OMS, a!rma que atender bem uma adolescente, é sinônimo de criar uma nova 
geração de mulheres sadias física e psicologicamente e, consequentemente, bem 
integradas na sociedade. É nessa fase que o pro!ssional tem papel fundamental 
nas orientações a respeito de relações sexuais, métodos contraceptivos, Infecções 
Sexualmente Transmissíveis, mudanças corporais e sobre assuntos sobre assédio 
e consentimento. É fundamental que a paciente esteja envolvida em todos os 
assuntos e estabeleça uma relação médico – paciente sólida, de modo que a con-
!ança seja o ponto principal da mesma (CREMESP et al, 2018).

A Ginecologia é uma das especialidades médicas com maior número denún-
cias e processos contra a má prática médica, então, !ca evidente a importância 
da responsabilidade médica nessa área. Situações de plena normalidade podem 
se transformar rapidamente em quadros graves, colocando em risco a vida do 
paciente. Os erros em Ginecologia ocorrem em proporções geométricas, é uma 
conduta ou diagnóstico pouco adequada pode gerar situações alarmantes e de 
difícil controle.

Segundo dados obtidos pelo CREMESP em 2018, mais de 40% de todas as 
queixas ginecológicas referem-se a crimes sexuais. Esses crimes são registrados 
na forma de assédio sexual, onde o médico obtém vantagem da hierarquia ali 
estabelecida, utilizando da con!ança depositada pela paciente no pro!ssional e 
da prática de procedimentos clínicos  para obter vantagens sexuais, ferindo, des-
sa forma, tanto a integridade física e moral da mulher quanto o comprometimen-
to da relação médico-paciente do caso em questão e de outros atendimentos. Os 
casos, se complicam ainda mais visto que muitas denúncias não costumam 
ocorrer ou quando ocorrem acabam não sendo devidamente reconhecidas, mui-
to pelo status do pro!ssional na sociedade e fortalecidas pela diversas formas de 
discriminação e violência praticadas contra as mulheres (CREMESP, 2011). 

É importante lembrar que, além dessa queixa principal citada acima, a cobran-
ça de honorários médicos indevida ou exorbitante e a quebra da relação médico 
paciente, também ocupam os índices mais altos. O mais chocante nesses dados é 
que, de todos os casos concluídos e julgados, em média, apenas 18% sofreram al-
guma condenação, dentre elas censura pública e cassação  (CREMESP et al, 2018). 
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Para além da relação médico – paciente, também é necessário ressaltar a im-
portância do cumprimento de ética pessoal por parte do pro!ssional, acerca da 
realização de procedimentos que devem ser feitos exclusivamente pelos médicos 
e não delegados a outros pro!ssionais, no cumprimento dos seus horários de 
trabalho, visto que em determinados hospitais a especialidade de ginecologia por 
vezes é solicitada na forma de urgência e emergência desses locais (CREMESP et 
al, 2018).

Considerando as discussões !ca claro que os pro!ssionais de saúde devem se 
guiar pelos princípios bioéticos da bene!cência e não male!cência, destacando 
a importância de sempre estarem atualizados sobres as principais implicações 
éticas e sociais discorridas em nível nacional e internacional. Desta forma, todos 
os direitos das pacientes serão preservados.

Para minimizar o risco, todo especialista deve investir na relação médico-
-paciente sendo fundamental dar atenção e principalmente ouvir o doente, ado-
tando um caráter mais vulnerável. Por !m, vale lembrar os desígnios de Hipó-
crates “de acordo com meu poder e discernimento, promoverei práticas para o 
benefício do doente e evitarei o prejudicial e o errado” (CREMESP et al, 2018).

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

Boyaciyan, Krikor. Ética e Ginecologia e Obstetrícia. In: Ética e Ginecologia e Obstetrícia. 
2018. p. 352-352.

Cremesp, Cadernos. Ética em ginecologia e obstetrícia. 2018.
Vieira, Lorena Tassara Quirino et al. Ética em ginecologia e obstetrícia. Revista Bioética Cre-

mego, v. 2, n. 2, p. 25-29, 2020.
Muñoz Dr, Fortes, PAC. O Princípio da Autonomia e o Consentimento Livre e Esclarecido. 

In: Costa SIF, Oselka G, Garrafa V, organizadores. Iniciação à Bioética. Brasília, DF: Con-
selho Federal de Medicina; 1998. p. 53

Ética em ginecologia e obstetrícia. 5a edição/Organização de Krikor Boyaciyan. São Paulo: 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, 2018.

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. Estatísticas da Seção de Denúncias 
de Janeiro de 1995 a Março de 2002. São Paulo. 2002.

Ética em ginecologia e obstetrícia. 4a edição/Organização de Krikor Boyaciyan. São Paulo: 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, 2011. 300 p.


